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PR N" 058/07

Altera o Projeto de Resoluçâo n"
058/07, que criâ, no âmbito da
Câmara Municipâl de Porto
Alegre, â Escola do Legislativo
Julieta Bâtistioli, determina seus
objet i r  os.  suâ e\ l ru lura organi -
zacional e a elaboração de seu
regimento c dá outras proyi-
dênc ias.

nunrn,r l" 61

"An. 1" Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Pono Alegre. a
Escola do Legislativo Pofto Alegre."

Altcrc-sc a redação do caput do AÍt. 2.', do Projeto de Resolucâo no
0-58r'07, conlorme segue :

AÌtere-se a redação do AÍt. 1", do Projeto de Resolução n'' 058,107.
conforme segue:

".4r1. 2" A Escola do Legislatìvo Pol1o Alesre tem corno objctivos:

J USTIFICATIVA

A denominação da Escola Legislativa deveÍá estar isenta dc
homenagem a pessoas. evitando, assim. a possibilidade de viós irlccl.isico.

São evidências claras desse princípio as dcnominaçoes de pelo menos 7
(sete) escoles. corn ênfase na área do DiÍeilo, todas de grande r.elevo c
rcconhccimento institucionâis:

r ESCOLA -SUPERIOR ADVOCACIA (O.\i3-RS)
r  l -SCOLA DA \D\  O(  \CIA CLRAI  D. \  L  N lÃO
. ESCOLA SUPERÌOR DA NIÀGISTRATURA (AJURIS)
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dePorto
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FUNDAÇÃO ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRÌO
PÚBLICo
LSCOI A SUPLRIOR DE ADVOCACIA PUBI  ICA
(ESAPERGS)
ESCOLA SUPERIOR DE DIREITO MUNICIPAI-
FUNDAqTÁO ESCTOLA DA N{ACISTRATURA Do
TRABALHO

Se homenagem tiver de ser prcstada. que seja à nossa qucrida cidade de
Porto Alegre.

Sala das Sessocs, 0.1 de julho de 2007.
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